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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2022.1153633 - PROGRAD

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com base na Resolução UNIV no
12, de 30 de junho de 2020 e considerando os termos do expediente autuado no Sistema Eletrônico de Informações da
Universidade Estadual de Ponta Grossa, onde se consubstanciou no Processo nº 22.000052142-3 e fundamentado na
Resolução UNIV nº2022.6,

 

RESOLVE:

 

Art.1. TRANSFERIR para o ENSINO REMOTO (síncrono ou assíncrono), as atividades acadêmicas a serem realizadas
no dia 01 de outubro de 2022 junto aos  Blocos A, B, C e D do Campus Central. 

 

Art. 2. A presente Ordem de Serviço passa a vigorar na data de sua publicação.

 

Publique-se, divulgue-se e arquive-se.
 
 
 

Em 29 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Miguel A. de Freitas Jr., Pró-reitor de Graduação, em 29/09/2022, às
15:53, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código
verificador 1153633 e o código CRC 67AE4776.
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